
g^arta-feira, 22 dç Março <Ie 1950 •i£am\ Ano 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 de 
março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João Pacheco Fernandes 

Publicado na Diretoria Geral da Secretarfg, de Estado 
3o» Negócios do Governo, aos 21 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gera l . 

DECRETO N. 13277, DE 21 DE MARÇO DE 1950 

Dispõe sobre a criação do Instituto dc 
Zimotecxüa, anexo à 8.a cadeira - Tecnologia 
Agrícola, da ^scoia. Superior de Agricultura 
"Luis de Queiroz", da Universidade de São 
Paulo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES 
TADO D E SAO PAULO, usando das suas atribuições, e 
de conformidade com o aprovado pelo Egrégio Conselho 
Universitário da Universidade de São Paulo, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica criado, anexo à 8.a Cadeira da 

Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" — Tec
nologia Agrícola — da Universidade de São Paulo, o Ins
tituto Zimo técnico. 

Artigo 2.o — O Instituto Zimotécnlco tem por obje
tivo: 

a) ministrar aulas de laboratório dos Cursos da 
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz", refe
rentes a sua especialização, sob responsabilidade e orien
tação dos respectivos catedráticos; 

b) — proporcionar, por meio de cursos e estágios, opor
tunidade a brasileiros diplomados em Escolas Superiores, 
para aperfeiçoamento em Zimotecnia; 

C) — desempenhar a função de Laboratório Estadual 
de ensaios de máquinas e aparelhos usados nas indus
trias de fermentação; 

d) — colaborar com as repartições públicas na elabo
ração de normas e regulamentos que interessem às In
dústrias de Fermentação em geral, contribuindo com o& 
estudos experimentais necessários; 

e) — executar, dentro de suas possibilidades, os en
saios que Ijie forem solicitados por entidades públicas e 
particulares; 

f) — realizar pesquisas de caráter científico e técnico 
de «sua especialidade. 

Artigo 3.o — O Instituto Zimotécnico tem como ór
gãos de sua administração: 

a) — üm Conselho Administrativo; 
b) — üm Diretor 
Artigo 4.o — O Conselho Administrativo, órgão de

liberativo do Instituto, compõe-se dos seguintes membros. 
a) — O Diretor da Escola Superior de Agricultura 

" L u i z de Queiroz", que é seu Presidente"; j 
b) — o catedrático de Tecnologia Agrícola, que é c j 

Diretor do Instituto; , 
- c> —' um catedrático eleito pela Congregação; ] 

d) — dois representantes de indústrias com ativida- I 
des relacionadas à Indústria de Fermentação, nomeados I 
pelo Governo. | 

S l .o — Para escolha dos representantes de classe, 
o Reitor da Universidade solicitará das associações das 
classes interessadas a indicação de nomes em número de 
três vezes superior ao de vagas; 

§ 2.o — Os membros do Conselho não perceberão 
vencimentos, constituindo serviços relevantes prestados ao 
Estado o exercício das funções. 

$ 3.o — O Conselho reunir-se-á obrigatoriamente duas 
vezes por ano e extraordinariamente quando convocado 
pelo diretor do Instituto. 

Artigo 5.0 — O Conselho não poderá deliberar senão 
com a presença de três membros, no mínimo, e as suas 
decisões serão tomadas por maioria absoluta. 

5 l.o — O não comparecimento sem causa justificada 
de qualquer membro do Conselho a cinco* reuniões, suces
sivas ou não, iniperta na renúncia do seu mandato. 

§ 2.0 — O Presidente comunicara ao Conselho a re
núncia referida, preenehendo-se a vaga na forma do ar
tigo 6.0, § 2.0. 

Artigo 6.0 — O período do mandato dos Conselheiros 
é de quatro anos. A renovação do Conselho será feito,, 
bienalmente, pela metade, na categoria dos conselheiros 
representantes da Indústria. 

§ l .o — Na primeira renovação, será designado pela 
sorte o membro que deverá terminar o mandato. 

8 2.0 — Para as vagas que se verificarem no Conse
lho serão nomeados substitutos das respectivas categorias, 
que completarão o período do mandato. 

Artigo 7.o — O Diretor do Instituto porá à disposição 
do Conselho todos os livros e documentos necessários ao 
estudo de sua gestão financeira e administrativa. 

Artigo 8.o — Compete ao Conselho: 
a) —• organizar anualmente programas que fixem as 

linhas gerais de ação do Instituto e introduzir no decurso 
de cada ano as modificações que julgar oportunas; 

b) —> emitir parecer sobre o relatório e balancete 
anuais, apresentados pelo Diretor, encaminhandc-os ao 
Reitor da Universidade, e deles dando conhecimento à Con
gregação da Escola Superior de Agricultura " L u i z de 
Queiroz','; 

O —propor ao Governo, quando julgar conveniente, a 
reforma do Regulamento do Instituto, ouvida previamente 
a Congregação da Escola Superior de Agricultura " Lu i z de 
Queiroz"; 

d) — elaborar o Regimento Interno do Conselho; 
e> — zelar pela execução do Regulamento e do Progra- I 

ma elaborado. j 
Artigo 9.o — O Diretor do Instituto de Zimotecnia será 

c Professor da cadeira de Tecnologia Agrícola, que exercerá 
o cargo no regime de tempo integral. 

Artigo 10 — São atribuições do Diretor: 
a) •— superintender os serviços administrativcs e téc

nicos do Instituto; 
b) — selar pela fiel execução do Regulamento e do Re

gimento Interno; — 
c) — convocar as reuniões extraordinárias do Conse 

lho Administrativo; 
d) — dar posse aos funcionários técnicos e administra

tivos; 
e) — " elaborar e submeter à aprovação dó Conselho 

Administrativo a proposta de orçamento do Instituto a 
ser enviada ao Conselho Universitário; 

f) — f a 2 c r arrecadar a receita, efetuar a despesa e fis
calizar a aplicação das verbas; 

g) — propor o contrato dos funcionários técnicos e ad
ministrativos; 

h) — elaborar o relatório e balancete anuais do Ins
tituto a serem enviados ao Reitor da Universidade, me
diante parecer do Conselho Administrativo. 

Artigo 11 — O Instituto será mantido: 
a) — pela dotação orçamentária que a Reitoria da Un i 

versidade anualmente lhe atribuir; 
b) — por doações e subvenções de instituições, em

presas ou particulares. * 
Artigo 12 — A aplicação das rendas será feita peia 

Diretoria do Instituto, de acordo com a deliberação do 
Conselho Administrativo. 

Artigo 13 — As doações, subvenções e legados, com 
aplicação especial, terão o destino neles indicado, desde 
que não contrariem os fins do Instituto. 

Artigo 14 — Os ensaios e estudos solicitados por tercei
ros serão executados mediante remuneração, a qual será 
utilizada para ocorrer às despesas do Instituto. 

Artigo 15 — F ica assegurado aos professores da Es
cola Superior de Agricultura " L u i z de Queiroz" o direito 
de se utilizarem dos laboratórios em trabalho de pesquisas 
ou experimentação zimotécnicas, mediante prévio enten 
dimento com o Diretor do Instituto. 

Artigo 16 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 21 de mar
ço de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de Moura Rezende. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 21 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gera l . 

D E C R E T O N. 10.578, DE 21 DE MARÇO DE 1950 

Altera o orçamento interno, vigente» da 
Universidade de São Paulo» 

ADHÉMAR D E , B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E SÃO PAULO» usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, / 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam reduzidas, no orçamento interno, 

vigente, da Universidade de São Paulo, as dotações dos se
guintes itens orçamentários: — 

§ 1.0 — REITO&IÁ D A UN IVERS IDADE 
D E SAO P A U L O C r | 

Título I — Reitoria da Universidade de 
São Paulo. 
Verba 2-490 — Encargos legais 06.900,00 

5 l l . o — ESCOLA 0ÜPERIOR D E A G R I 
C U L T U R A * L U t Z P E Q U E I R O Z " 

Verba 23-109 — Encargos transitórios 20.000,00 

Cr$ 86.900,00 

Artigo 2.0 — Com as reduções feitas no artigo prece
dente, ficam suplementados, no mesmo orçamento, os se
guintes itens: — 

§ 1.0 — RE ITORIA D A UNIVERS IDADE , 
D E SÃO P A U L O 

Título I —- Reitoria da Universidade de 
São Paulo. Cr$ 
Verba 2̂ -402 —. Lavagem de roupa 4.500,00 
Verba 2-405 — Despesas bancárias e selos de 

consumo 3.000,00 
§ S.O — F A C U L D A D E D E FARMÁCIA E 

ODONTOLOGIA 
Verba 20-200 — Móveis, utensílios, tapeçarias 

e máquinas para os serviços 
de expediente, de contabili
dade, de estatística e s imi
lares . 59.400,00 

§ 11.0 — ESCOLA SUPERIOR D E A G R I 
C U L T U R A " L U I Z D E Q U E I R O Z " 

Verba 24-414 — Prêmios de seguros pessoais.. 20.000,00 

Cr$ 86.900,00 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de suna publicação, revogadas as disposições em contrario. 

íte.lácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de Moura Rezende. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, £cs 21 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gsra l . 

D E C E E T O N. 19.279, DE 21 DE MARÇO DE 1950 

Aprova o Rep-Mlamento do Curso No
turno da Faculdade de Ciências Econômi
cas e Administrativas, da Universidade de 
Sâo Paulo. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO ES
TADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e, tendo em vista o que dispõe a 
Lei n . 622, de 4 de janeiro de 1950, 

I Decreta: 
I Artigo l .o — Fica aprovado o Regulamento do Curso 
! Noturno da Faculdade de Ciências Econômicas e Adminis-
; trativas da Universidade de São Paulo, que com este baixa, 
i aprovado pelo Conselho Universitário. 

Artigo 2:o — O presente Decreto entra em vigor na 
data de sua publieação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de Moura Resende. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negocias do Governo, aos 21 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

R E G U L A M E N T O DO CURSO NOTURNO D A F A C U L D A 
D E DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS E ADMINISTRATIVAS 

DA UNIVERSIDADE DE SAO P A U L O 

DOS CURSOS 

Artigo l . o — A Faculdade de Ciências Econômicas e 
Administrativas ministrará cursos noturnos, com efeitos 
lejais. 

§ l .o — Os cursos a que se refere este artigo são os 
que constam dos artigos 33 e 39 do Regulamento da Fa 
culdade . 

§ 2.0 — Aplica-se aos cursos noturnos o que dispõe o 
Regulamento e Regimento Interno da Faculdade no que 
se refere a organização e funcionamento dos cursos, con
dições de matrícula e transferência, disciplina dos estudan
tes, expedição de diplomas, certificados e certidões, regi
me didático, regime de notas, condições de aprovação e 
promoções, exames e exercícios escolares; faltas ao serviço, 
funcionamento da Biblioteca. 

§ 3.0 — Encerrado o prazo de matrículas de cada ano, 
a Secretaria da Faculdade organizará a turma que deverá 
fazer o curso noturno, dando preferência aos ̂ alunos que 
houverem provado, ao pedirem a matrícula, o exercício de 
atividade remunerada cujo horário seja incompatível com 
o das aulas diurnas. 

DA REGÊNCIA DAS CADEIRAS 

Artigo 2.0 Para regência das cadeiras do curso no-

I tjarno serão designados os docentes-livres, salvo quando o* 
correr inconveniente, a juizo da Congregação. 

Artigo 3.0 — Não existindo livre-docente, a regência 
da cadeira caberá: 

a) ao professor catedrático ou ao professor contrata • 
do para regência da cadeira do curso normal; 

b) ao professor da cadeira de igual natureza ou afim 
de outro Instituto da Universidade; 

c) ao professor especialmente contratado para êsst 
f im. v 

Artigo 4.0 — Nas cadeiras em que houver aulas prá* 
ticas ou seminários ou quando a cadeira for lecionada em 
mais de uma série, o professor indicará um assistente para 
com ele colaborar no curso. 

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES, ASSISTEN
TES E PESSOAL ADMINISTRATIVO DO C U R S O 

NOTURNO 

Artigo 5.o — A remuneração do corpo docente do cur
so noturno será igual a do ourso diurno em regime de tem
po parcial, salvo quando a regência estiver a cargo do 
professor do curso diurno ou de assistente livre-docente, 
casos em que corresponderá a dois terços do padrão de 
vencimento de seus cargos. 

Parágrafo único — Os assistentes do curso diurno In* 
dicados para colaborar no curso noturno perceberão dois 
terços do seu padrão de vencimentos, 

i Artigo 6.o — Os funcionários administrativos designa
dos para os trabalhos do curso noturno perceberão uma 
gratificação de dois terços de seu padrão de vencimento, a 
menos que fiquem dispensados do trabalho diurno. 

Artigo 7.o — No ano letivo de 1950, tuncionará somen
te a l.a série dos cursos previstos no parágrafo único d* 
artigo 38 do Regulamento da Faculdade. 

DECRETO N. 19.280, DE 21 DE MARÇO DE 1950 

Aprova o Regulamento do Curso Noturno da 
Faculdade de Direito, da Universidade de São 
Paulo. 

ADHÉMAR D E BARROS , G O V E R N A D O R D O ESTA
D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que a Lei lhe 
confere, e, atendendo ao que dispõe a Le i n. 622, de 4 de 
janeiro de 1950, 

Decreta: / 

Artigo l.o — Fica aprovado o regulamento do Curso 
Noturno da Faculdade de Direito, da Universidade de São 
Paulo, que com este baixa, aprovado pela Congregação da
quela Faculdade e pelo Conselho Universitário. 

Artigo 2.o — O presente Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paiüo, aos 21 de 
março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 21 de março da 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

R E G U L A M E N T O DO CURSO NOTURNO DA F A C U L D A 
DE DE DIREITO, DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. 

Artigo l.o — O curso noturno criado pela lei estadual n. 
622, de 4 de janeiro de 1950, funcionará, na Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, das 19 às 23 horas, 
como desdobramento do curso normal de bacharelado/guar
dados os limites previstos pelo artigo 6.o, parág. l.o, da 
lei 3.023. 

Artigo 2.o — Encerrado o prazo de matriculas de cada 
ano, a Secretaria da Faculdade organizará o desdobramen
to noturno, dando preferência aos alunos que houverem 
provado, ao pedirem a matrícula, o exercício de atividade 
remunerada cujo horário seja incompatível com o das aulas 
diurna^. 

Artigo 3.o — Aplicam-se às turnas noturnas o regula
mento e regimento interno da Faculdade de Direito, devendo 
as cadeiras ser regidas pelos professores catedráticos ou l i 
vres docentes das respectivas disciplinas, ou por outros pro
fessores catedráticos e livres docentes, de acordo com a ta
bela de substituição aprovada pela Congregação. 

Artigo 4.0 — A remuneração pela regência das disci
plinas do curso noturno será idêntica à do curso diurno, 
salvo quando estiver a cargo de professor ou de livre do
cente assistente, casos em que corresponderá a dois terços 
do padrão de vencimentos. 

Artigo 5.o — Os funcionários administrativos designa
dos pelo C. T. A. para os trabalhos do curso noturno per
ceberão uma gratificação de dois terços de seu padrão dt 
vencimento. 

DECRETO N . 19.281, DE 21 DE MARÇO DE 1950 
Altera as Tabelas Explicativas do Orça

mento vigente. 
ADHÉMAR D E BARROS , G O V E R N A D O R DO E S 

TADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

D ecreta: ^ 
Artigo l . o — Fica reduzida de Cr$ 27.000,00 (vinte e 

sete mi l cruzeiros) a dotação do item 403 — Serviços do 
Limpeza, da Sub-Consignação 40 "Gastos Gerais" , Con
signação 4 — Despesas Diversas — da Verba n . 326 — 
Material e Serviços — Código 8.29.4, atribuída ao Depar
tamento Estadual do Trabalho, da Secretaria do Traba
lho, Indústria e Comércio, no Orçamento Vigente. 

Artigo 2.o — Com a importância proveniente da re* 
dução feita pelo artigo anterior, fica reforçado o-4tejn 411 
"Aluguéis de Imóveis", da Sub-Consignação 41 "U t i l i da 
des Contratuais", da mesma Consignação, Verba^C$diga 
e Orçamento referidos. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José João Abdalla 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estadf 
dos Negócios do Governo, aos 21 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

I . 
I DJECSETO N . 19.282, D E 21 D E MARÇO D E 1950 

Altera a redação do artigo 5.o do Decreto 
n. 19.211, de 2 de março de 1950. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ES
TADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lha 
são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l .o — Passa a ter a seguinte redação o ar*. 

5.0 do Decreto n . 19.211, de 2 de março de 1950: 
"Art igo 5.0 — Do saldo verificado anuaí ier 

entre a arrecadação das taxas e o custeio de que t 
artigo 3.0, 10 o|o (dez por cento) constituirão o f ir 
reserva-'da Carteira ú?, Seguro Contra o Granizo, e otn 
mo venta por cento) restantes serão postos à disposiçj 


